
26/06/2023, 11:05 SEI/GDF - 98465392 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=110831576&infra_siste… 1/3

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2020,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO DE
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL –
SLU/DF E A COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº
13/2002, APROVADO PELO DECRETO
DISTRITAL Nº 23.287/2002.

Processo nº 00094-00006231/2019-15

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, ente autárquico distrital, CNPJ n.
01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6º andar, Brasília/DF,
doravante denominado Consumidor, representado por seu Diretor-Presidente, SILVIO DE MORAIS
VIEIRA, brasileiro, portador do RG nº 25210 OAB/DF, e CPF nº 324.781.431-00,  e por seu Diretor de
Administração e Finanças, DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, brasileiro, portador do RG-CI nº 3.031.155 SSP/DF e
CPF nº 500.104.091-49, ambos residentes e domiciliados nesta capital, com delegação de competência
prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e a
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB, com sede no Centro de
Gestão Águas Emendadas, Av. Sibipiruna, lotes 13/21, Águas Claras, Brasília/DF, CEP 71.928-720, Inscrição
Estadual nº 07.324.667-001-67, inscrita no CNPJ sob o nº 00.082.024/0001-37, doravante denominada
Distribuidora, neste ato representada pelo seu Diretor Financeiro e Comercial, Senhor SÉRGIO ANTUNES
LEMOS, portador da carteira de iden�dade n° 605 .935-SSP/DF e CPF n° 365.608.126-34, e pelo seu
Superintendente de Comercialização, Senhor DIEGO REZENDE FERREIRA, portador da Cédula de
Iden�dade nº 2.360.012 – SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 735.115.521-68, ambos residentes e
domiciliados em Brasília/DF.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 04/2020 (34646182) obje�va o ACRÉSCIMO do
valor contratual em 17,85% (dezessete inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento),
conforme jus�fica�vas constantes do Relatório SEI-GDF n.º 5/2022 - SLU/PRESI/DILUR/UMEMO/GEAPO
(97236446).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO AO VALOR CONTRATUAL

3.1. O valor anual es�mado para o contrato, que atualmente é de R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais), passará a ser de R$ 294.637,14 (duzentos e noventa e quatro mil seiscentos e trinta
e sete reais e quatorze centavos).

3.2. O impacto financeiro global resulta em aumento anual ao valor do contrato de
R$ 44.637,14 (quarenta e quatro mil seiscentos e trinta e sete reais e quatorze centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. O presente Termo Adi�vo possui vigência a contar da assinatura da úl�ma das Partes no
Sistema SEI/GDF.
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4.1.1. Os efeitos financeiros decorrentes desta alteração possuem vigor a par�r da úl�ma
assinatura das partes no Sistema SEI/GDF.

4.2. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 22214

II – Programa de Trabalho: 15.122.8209.8517.9762 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS-SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA-DISTRITO FEDERAL

III – Natureza da Despesa: 33.90.39

IV – Subitem: 44 - Serviços de Água e Esgoto.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

6.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pelo SLU/DF.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

7.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

Pela  CAESB (DISTRIBUIDORA):

SÉRGIO ANTUNES LEMOS

Diretor Financeiro e Comercial

CPF: 365.608.126-34 RG: 605 .935-SSP/DF

 

DIEGO REZENDE FERREIRA 

Superintendente de Comercialização

CPF: 735.115.521-68 RG: 2.360.012 – SSP/DF

PELO SLU/DF (CONSUMIDOR):

 

 SILVIO DE MORAIS VIEIRA

Diretor-Presidente do SLU/DF

CPF: 324.781.431-00 RG: 25210 OAB/DF

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Diretor de Administração e Finanças

CPF: 500.104.091-49 RG: 3.031.155 SSP/DF

Documento assinado eletronicamente por DARLEY BRAZ DE QUEIROZ - Matr.0279309-1,
Diretor(a) de Administração e Finanças, em 27/10/2022, às 14:01, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por DIEGO REZENDE FERREIRA - Matr.0052236-8,
Superintendente, em 09/11/2022, às 22:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO ANTUNES LEMOS - Matr.0039406-0,
Diretor(a) Financeiro(a) e Comercial, em 10/11/2022, às 12:17, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SILVIO DE MORAIS VIEIRA - Matr.0278775-X,
Diretor(a)-Presidente, em 17/11/2022, às 11:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 98465392 código CRC= DB050ED0.
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